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RENDA MÍNIMA DOS CARTÓRIOS DO BRASIL 
 

ATUALIZADO ATÉ 8.11.2023 

 

ESTADO VALOR 

ACRE R$ 15.840,00 (12 salários-mínimos, art. 26, Lei nº 1.085/2006). 

ALAGOAS R$ 2.500,00 (art. 7º, Lei 8.401/2021). 

AMAPÁ R$ 9.696,00 (art. 7º, Lei nº 2.735/2022). 

AMAZONAS  R$ 20.000,00 (Lei 12.352/2011). 

BAHIA R$ 16.000,00 (art. 16, parágrafo 1º, Lei nº 12.352/2011). 

CEARÁ R$ 4.546,42 até R$ 11.220,00 (Lei nº 18.562/2023). 

DISTRITO FEDERAL Não possui renda-mínima. (Lei 3.505/2005). 

ESPÍRITO SANTO R$ 1.288,83 (300 VRTE, art. 3º, Lei 6.670/2001). 

GOIÁS R$ 13.200,00 (10 salários-mínimos, art. 3º, Lei 6.831/2006). 

MARANHÃO R$ 6.000,00 (art. 2º Res. 90/2020). 

MATO GROSSO R$ 13.200,00 (10 salários-mínimos, art. 7º, Lei 11.961/2022). 

MATO GROSSO DO SUL R$ 5.000,00 (5 salários-mínimos, art. 3º, Lei 5.441/2019). 

MINAS GERAIS R$ 4.648,56 (soma dos valores dos Arts. 34 e 37 da Lei 15.424/04) 

PARÁ R$ 3.500,00 (art. 3º, Lei nº 6.831/2016). 

PARAÍBA R$ 10.000,00 (art. 2º Lei 12.510/2022). 
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ESTADO VALOR 

PARANÁ R$ 18.166,00 (09 salários-mínimos regionais). 

PERNAMBUCO R$ 3.960,00 (3 salários-mínimos, art. 1º, Lei 14.642/2012). 

PIAUÍ R$ 8.000,00 (art. 6º, resolução nº 12/2019). 

RIO DE JANEIRO Não tem renda mínima (Lei 6.281/2012 – Fundo Atos Gratuitos RCPN) 

RIO GRANDE DO NORTE R$ 6.600,00 (5 salários-mínimos, art. 12, Lei 11.038/2022). 

RIO GRANDE DO SUL R$ 20.000,00 (Arts. 13 e 14, III, e art. 18 LEI nº 12.692/06). 

RONDÔNIA  

 

15.105,50 (art. 2º, parágrafo 2º, Lei nº 918/00, art. 3º, Provimento nº 
044/2020, CGJ/TJRO). 

RORAIMA 
R$ 13.200,00 (10 salários-mínimos, art. 36, III e 47, parágrafo 1º da Lei nº 
1.157/2016). 

SANTA CATARINA R$ 26.551,05 (LC 806/2022) 

SÃO PAULO 
R$ 20.150,00 (13 salários-mínimos, art. 19, I, “d” e art. 25 da Lei n° 
11.331/2002). 

SERGIPE R$ 16.667,00 (art. 4º, parágrafo 3º, Resolução 04/2022). 

TOCANTINS R$ 13.200,00 (10 salários-mínimos, art. 30 da Lei 3.408/2018). 

 

Tabela preparada com o auxílio dos seguidores do @cartorionofoco - 07 de novembro de 2023. 

 

Org. Marília e Pedro Teobaldo 
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